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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

NOTIFICAÇÃO
Com base no art. 15 da Resolução nº 8, de 2008, que instituiu o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, notifico Vossa Senhoria da  representação por quebra de decoro parlamentar apresentada pela vereadora Marcia Cristina de Oliveira, cuja cópia segue em anexo, sendo que terá o prazo de 3 (três) dias de sessões ordinárias, ou seja, 21 (vinte e um) dias, para apresentar defesa escrita e provas.

Três Passos, 4 de maio de 2022.


Gilmar Maier
Presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar



Ciente em ___/____/________


Vereador João Roque Boll
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS -  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br Site: www.trespassos.rs.leg.br
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